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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 146/2020/CUn, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Altera a Resolução Normativa nº 140/2020/CUn, de 
modo a convalidar seu teor e o Calendário 
Suplementar Excepcional para o segundo semestre 
de 2020 na UFSC.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, de acordo com o 
processo nº 23080.043782/2020-86 e com o Parecer nº 33/2020/CUn, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A ementa da Resolução Normativa nº 140/2020/CUn passa a vigorar com 
a seguinte alteração:  

“Dispõe sobre o redimensionamento de atividades acadêmicas da UFSC, 
suspensas excepcionalmente em função do isolamento social vinculado à 
pandemia de COVID-19, e sobre o Calendário Suplementar Excepcional referente 
ao primeiro e ao segundo semestres de 2020.” (NR) 

Art. 2º O art. 1º da Resolução Normativa nº 140/2020/CUn passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 1º Fica autorizada, em caráter excepcional e durante o período da 
crise sanitária decorrente da pandemia de COVID-19, a retomada não presencial 
das atividades pedagógicas da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) em 
Calendário Suplementar Excepcional referente ao primeiro e ao segundo 
semestres de 2020.” (NR) 

Art. 3º Esta resolução normativa entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC. 
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